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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PB&
GABI NETE DO

PREFEITO
Lei Municinal no 2.087 de 10 de setembro de 2025.

"Ahera a redação do Artigo 1", e acrescenta o Artigo 2" da

Lei Mwticipal n" 1.373/2013, que dispõe sobre o mudança de

nomes de ruas, qvenidas, praças, logradouros e órgãos

públicos no Município de Catolé do Rocha, e dá outras

providências. "

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

'Art. lo - Fica terminantemente proibida a mudança de nomes de ruas, avenidas, praças, logradouros e órgãos

públicos no Município de Catolé do Rocha.

Paúgrafo único - A proibição constante no caput deste artigo não se aplica a nomes de ruas, avenidas, pmÇ6,

logradouros e órgãos públicos que teúam sido nomeados em homenagem a pessoas ainda vivas."

Art.2s - Fica proibida a indicação do nome de pessoas para homenagens que não sejam cidadãos catoleenses e que

não teúam efetivamente colaborado paÍa o desenvolvimento da cidade.

Art 3s - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em l0 de setembro de 2025.

Lauro Serafim

P r efe it o C ons t it u c i o n a I

Praça Sérgio Maia, n"óó - Cenúo - Catolé do RocÀa/PB
CNPJ no W.067.56A0N1-27 - Contatos: (83')3441-1202 e eabinete@catoledorocha.pb.gov.br

Art ls - O Artigo I'da tÉi Municipal n" 1.37312013 passa a vigorar com a seguinte redação.:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB&
GABI NETE DO

PREFEITO
Lei Municinal no 2.087 de l0 de setembro de 2025.

"Altera a redação do Ártigo 1", e acrescenta o Artigo 2" da

Lei Municipal n" 1.373/2013, que dispõe sobre a mudonça de

nomes de ruas, avenidas, praças, logradouros e órgãos

públicos no Município de Catolé do Rocha, e dá outras

providências. "

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Art ls - O Artigo l" da Lei Municipal n" 1.373D013 passa a vigorar com a seguinte redação.

"Art. lo - Fica terminantemente proibida a mudança de nomes de ruas, avenidas, praças, logradouros e órgãos

públicos no Município de Catolé do Rocha.

Paúgrafo único - A proibição constante no capú deste artigo não se aplica a nomes de ruas, avenidas, praças,

logradouros e órgãos públicos que teúam sido nomeados em homenagem a pessoas ainda vivas."

AtL2e - Fica proibida a indicação do nome de pessoas para homenagens que não sejam cidadãos catoleenses e que

não teúam efetivamente colaborado para o desenvolvimento da cidade.

Art. # - Esta LÉi entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 10 de setembro de 2025.

Lauro Adolfo SeraJim

P r efe it o C ons t itu c i on sl

Praça Sérgio Mai4 n"6ó-Ceiúro- Catolé do Roc,ha/PB

CNPJ n" 09.067 .56U0A01-27 - Contatos: (83) 3,141-1202 e gabinete@catoledorocha.pb.gov.br
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EMENDA ADITIVA N' OOI/2025

Acrescenta o Artigo 20 eo Projeto de Lei no
03412025, de eutorie do Poder Legisletivo
Municipal, que dá nova redaçtro ao Artigo lo da
Lei Municiprl no 1.3732013, que dispõe sobre a
mudençe de nomes de rurs, avenidas, praças,
logradouros e órgãos públicos no municipio de
Cetolé do Roche e dá outres providências.

O Vereador CLÁUDIO DE OLMIRA CO§TA. no uso de suas atribuições legais.
propõe a seguinte Emenda Aditiva:

Aí. lo - O Artigo 20 do Projeto de Lei n' 03412025. de auroria do Poder Legislativo
Municipal. passani a vigorar com a seguinte redação:

Aí.1'- [...1

Parágrefo Unico - [... ]

Art. 20 - Fica proibida a indicação do nome de pessoas para homenagens que não

sejam cidadãos Catoleenses para os itens elencados no caput do aÍtigo primeiro. que

não tenham efetivamente colaborado para o desenvolvimento da cidade.

Art 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposiçôes em contrário.

Art. 2' Esra Emenda entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões. em 2l de Agosto de 2025.

I

CLA VEIRA COSTA
R

Praça Jerônimo Rosado, s/n, Centro, Catolé do Rocha/PB - CNPJ: 24.509.945/0oo1-00

- CEP:58884-000 - email: camarac atole20l7@gmail.com
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PROJETO DE LEI N" 0342025

.DÁ NOVA REDAÇÃo Ao ARTIGo Io DA LEI
MUNIC|PAL No r373n013, QUf, DtsPôE A
MUDANÇA DE NOMES DE RUAS, AVENIDAS,
PRAÇAS, LOGRADOUROS E óncÃos
PÚBLICoS No MUNICIPIo ne caToLÉ oo
ROCHA I DÁ OUTRAS PRoVIDÊNCIÂS..

O VEREADOR HUMBERTO SUASSUNA. no uso de suas atribuições legais, pmpôe o seguinte

Pmjeto de Lei:

ArL l'O Artigo lo da Lei Municipal n" 13732013, passani a vigorar com a seguinte

redaçâo:

'Arl. lo - Fice terminrntemente proibide r mudançe de nomes de russ. svenidrs.
praças, logndouroc e órglos públicos no municipio de Cerolé do Rocha".

Prrógrafo único - A proibiçlo constrDte no crput deste eÉigo nlo se eplica e
nomes dc rurs, rvenides, prrçer, logmdouros e órglos públicos no município de

Crtolé do Rochr, que tenbrm sido nomeedos com homenegerdos que rinde
estivercm vivm.

Arü 2' Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicaçâo, revogando-se as disposições ern

conüáÍio.

Sala das Sessões. em I I de Agosto de 2025

\.E READoR

Praça lerônimo Rosado, s/n, Centro, Catolé do Rocha/PB - CNPJ: 24.509.945/0001-00 '
CEP: 58884-000 - email: camaracatole20lT@Smail.com
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JUSTIFICATIVA:

O prcsente Projeto de Lei tem como objetivo evitaÍ a pÍomoçeo pessoal e garantir

a impessoalidade na administração pública, a pn{,tica de dar nomes de pessoas vivas a bens públicos

pode ser interpretada como uma forma de autoprcmoção ou fâvoÍ€cimento político, o que contraria

a natureza da administraçào pública. além disso a Lei busca evitar que as geÍações futuras sejam

influenciadas pelas decisões das geraçôes atuais, nas nomeações de espaços públicos.

Por fim, o Projeto de Lei tamMm visa enquadrar a presente norma a Lri federal no

6.454/1977, que estabelece que é proibido em todo território nacional atribuir nome de pessoas viva

em qualquer bern público, de qualquer natureza.

Esperando que a prcs€nte propositura seja acolhida pelos Nobres Edis que compôem

essa Casa Legislativa, subscrevo-me enviando a V.Exa. os meus protestos de estima e consideração.

Praça Jerônimo Rosado, s/n, Centro, Catolé do Rocha/PB - CNPI: 24.509.945

CEP: 58884-000 - email : camaracatole20tT@Smail.com
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